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SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13804.002338/2002­62 

Recurso nº  172.586   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.583  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  19 de janeiro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  ANNA SYLVIA LIMA MORESI 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2000 

NULIDADE  ­  CARÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  LEGAL  ­ 
INEXISTÊNCIA  

As hipóteses de nulidade do procedimento são as elencadas no artigo 59 do 
Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se  falar em nulidade por outras 
razões. 

CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA  ­  NULIDADE  DO 
PROCESSO FISCAL  

Se foi concedida, durante a fase de defesa, ampla oportunidade de apresentar 
documentos  e  esclarecimentos,  bem  como  se  o  sujeito  passivo  revela 
conhecer  plenamente  as  acusações  que  lhe  foram  imputadas,  rebatendo­as, 
uma  a  uma,  de  forma meticulosa,  mediante  extensa  e  substanciosa  defesa, 
abrangendo  não  só  outras  questões  preliminares  como  também  razões  de 
mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.  

PRELIMINAR ­ MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL ­ NORMAS 
DE CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ­ 
As normas que regulamentam a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal 
­  MPF  dizem  respeito  ao  controle  interno  das  atividades  da  Secretaria  da 
Receita  Federal,  portanto  eventuais  vícios  na  sua  emissão  e  execução  não 
afetam a validade do lançamento. 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTO  S  ­  RENDIMENTO  SUJEITO  À 
INCIDÊNCIA NA FONTE ­ SUJEITO PASSIVO ­ Constatada a omissão de 
rendimento  s  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  declaração  de 
ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do 
beneficiário. 

JUROS ­ TAXA SELIC ­ A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos  tributários administrados pela Secretaria da Receita 
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Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC  para  títulos  federais. 
(Súmula CARF nº 4). 

ARGÜIÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  ­  O  CARF  não  é 
competente  para  se  pronunciar  sobre  inconstitucionalidade  de  lei  tributária 
(Súmula CARF nº 2). 

Rejeitar preliminares. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  suscitadas  pela  Recorrente  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  recurso.  A 
Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga votou pelas conclusões quanto à 
preliminar de nulidade do lançamento em função de possíveis irregularidades no Mandado de 
Procedimento Fiscal – MPF. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 

Composição  do  colegiado:  Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros 
Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael  Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, 
Guilherme  Barranco  de  Souza,  Pedro  Anan  Junior  e  Nelson  Mallmann.  Ausente, 
justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Em desfavor da contribuinte, ANNA SYLVIA LIMA MORESI, foi emitido, 
o Auto de Infração de fls. 08/12, referente ao imposto de renda pessoa fisica, exercício 2000, 
ano­calendário 1999. 

O auto de infração originou­se da revisão da declaração de ajuste anual, onde 
foi constatada a existência de irregularidade, qual seja: 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  Omissão  de  rendimentos 
recebidos  de  pessoa  jurídica  decorrentes  do  trabalho  com 
vinculo empregatício no montante de R$ 68.431,15. 

Em  09/04/2002,  a  contribuinte  apresentou  a  impugnação  de  fls.  01/25 
acompanhada dos documentos de fls. 26/32, trazendo as seguintes alegações: 

a) Que a autoridade fiscal efetuou alterações em sua declaração 
sem a oitiva da contribuinte; 

b) Que não houve emissão de MPF; 

c) Que o Auditor Fiscal descumpriu o que determina a IN 94/97 
quando deixou de intimar o contribuinte; 

d)  Que  não  sendo  intimada  foi  violado  o  principio  da  ampla 
defesa e do contraditório; 

e) Alega a nulidade pelo cerceamento do direito de defesa; 

f) Que a Autoridade Fiscal deveria ter notificado a contribuinte 
para  informar  que  findo  20  dias  os  débitos  não  pagos  seriam 
objeto de lançamento nos termos do artigo 43 e 44; 

g)  Que  esta  omissão  configura  vicio  formal  de  difícil 
saneamento; 

h) Que o auto de infração foi baseado em simples presunção; 

i) Reclama dos juros moratórios e da taxa Selic. 

A  DRJ  ao  apreciar  os  argumento  do  recorrente,  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Insatisfeito a contribuinte interpõe recurso voluntário reiterando suas razões. 
Entre os pontos destacados pelo recorrente em sua impugnação destaquem­se: 

a) Que a autoridade fiscal efetuou alterações em sua declaração sem a oitiva 
da contribuinte; 

b) Que não houve emissão de MPF; 
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c)  Que  o  Auditor  Fiscal  descumpriu  o  que  determina  a  IN  94/97  quando 
deixou de intimar o contribuinte; 

d)  Que  não  sendo  intimada  foi  violado  o  principio  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório; 

e) Alega a nulidade pelo cerceamento do direito de defesa; 

f) Que a Autoridade Fiscal deveria ter notificado a contribuinte para informar 
que findo 20 dias os débitos não pagos seriam objeto de lançamento nos termos do artigo 43 e 
44; 

g) Que esta omissão configura vicio formal de difícil saneamento; 

h) Que o auto de infração foi baseado em simples presunção; 

i) Reclama dos juros moratórios e da taxa Selic. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  recurso  está  dotado  dos  pressupostos  legais  de  admissibilidade  devendo, 
portanto, ser conhecido. 

Da Nulidade – Auto de Infração 

Formula  a  contribuinte  preliminar  de  nulidade  alegando  que  a  autoridade 
administrativa  promoveu  um  desvio  de  finalidade  no  seus  atos  administrativos,  eivando  de 
vício de nulidade o auto de infração 

Ocorre  que,  nos  presentes  autos,  não  ocorreu  nenhum  vício  para  que  o 
procedimento seja anulado, como bem discorreu a autoridade  recorrida, os vícios  capazes de 
anular o processo são os descritos no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e só serão declarados 
se  importarem  em  prejuízo  para  o  sujeito  passivo,  de  acordo  com  o  artigo  60  do  mesmo 
diploma legal. 

A autoridade fiscal ao constatar  infração  tributária  tem o dever de ofício de 
constituir  o  lançamento.  Não  havendo  que  se  falar  em  nulidade  no  presente  caso,  rejeito  a 
preliminar argüida pelo contribuinte. 

Posto isso, rejeito tal preliminar de nulidade. 

Da Nulidade – Cerceamento de Direito de Defesa 

O procedimento fiscal  realizado pelo agente do fisco foi efetuado dentro da 
estrita legalidade, com total observância ao Decreto n° 70.235, de 1972, que regula o Processo 
Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer ato ou procedimento 
que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal. 

O princípio da verdade material  tem por  escopo,  como a própria  expressão 
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no 
sentido  de  que  a Administração  possa  valer­se  de  qualquer meio  de  prova  que  a  autoridade 
processante ou julgadora tome conhecimento, levando­as aos autos, naturalmente, e desde que, 
obviamente  dela  dê  conhecimento  às  partes;  ao  mesmo  tempo  em  que  deva  reconhecer  ao 
contribuinte  o  direito  de  juntar  provas  ao  processo  até  a  fase  de  interposição  do  recurso 
voluntário. 

Enfim, no caso dos autos, a autoridade lançadora cumpriu todos os preceitos 
estabelecidos  na  legislação  em  vigor  e  o  lançamento  foi  efetuado  com  base  em  dados  reais 
sobre  a  suplicante,  conforme  se  constata  nos  autos,  com  perfeito  embasamento  legal  e 
tipificação da infração cometida. 

Foi  concedida,  durante  a  fase  de  defesa,  ampla  oportunidade  de  apresentar 
documentos e esclarecimentos, bem como se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as 
acusações que lhe foram imputadas, rebatendo­as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante 
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extensa e substanciosa defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também 
razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 

Deste modo, voto por rejeitar a preliminar suscitada pelo recorrente. 

Do vício do MPF 

A  contribuinte  argüiu,  como  preliminar  de  nulidade,  da  suposta 
incompetência  do  chefe  da  fiscalização  para  determinar  a  continuidade  da  fiscalização,  bem 
como a prorrogação do prazo do Mandado de Procedimento Fiscal.  

Ocorre,  no  entanto,  como  já  decidiu  este  Conselho  em  outra  oportunidade 
(Acórdão nº. 104­21.690, Sessão de Julgamentos em 23/06/2006, Relator: Pedro Paulo Pereira 
Barbosa) as normas que regulamentam a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal ­ MPF 
dizem  respeito  ao  controle  interno  das  atividades  da  Secretaria  da Receita  Federal,  portanto 
eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento. 

Na  realidade  no  caso  concreto  não  se  percebe  qualquer  nulidade  que 
comprometa a validade do procedimento adotado. Diante disso, é evidente que tal preliminar 
carece  de  sustentação  fática,  merecendo,  portanto,  a  rejeição  por  parte  deste  Egrégio 
Colegiado. 

Da Omissão de Rendimentos 

Constatada  a  omissão  de  rendimento  s  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de 
renda na declaração de  ajuste anual,  é  legítima a constituição do crédito  tributário na pessoa 
física do beneficiário. 

Destaque­se  que  uma  vez  que  nada  de  novo  foi  trazidos  aos  autos  não  há 
como invalidar a omissão de rendimentos, em face dos elementos apontados pela fiscalização. 

Da Inconstitucionalidade das Normas – Multa Confiscatória 

No  referente  a  suposta  inconstitucionalidade  das  Normas  aplicadas,  que 
determinariam a  aplicação de multas e  juros de natureza confiscatória,  acompanho a posição 
sumulada pelo CARF de que não compete à autoridade administrativa de qualquer instância o 
exame  da  legalidade/constitucionalidade  da  legislação  tributária,  tarefa  exclusiva  do  poder 
judiciário. 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). 

Cabe  esclarecer  o  contribuinte  que  a  falta  de  recolhimento  do  tributo  ou 
declaração  inexata, apurada em lançamento de ofício, enseja o  lançamento da multa de 75%, 
prevista no  art.  44,  da Lei no  9.430, de 27 de dezembro de 1996, não podendo a  autoridade 
lançadora deixar de aplicá­la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbítrio. 

Nestes termos, como a multa de ofício está prevista em disposições literais de 
lei e como as instâncias julgadoras não podem negar validade a estas disposições, não se pode 
aqui acatar a alegação da contribuinte. É de se manter, assim, a penalidade de 75%. 

Portanto  em  se  tratando  de  lançamento  de  ofício,  é  legítima  a  cobrança  da 
multa  correspondente,  por  falta  de  pagamento  do  imposto,  sendo  inaplicável  o  conceito  de 
confisco que é dirigido a tributos.  
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Da Inaplicabilidade da Selic como Taxa de Juros  

Por  fim, quanto  à  improcedência da aplicação da  taxa Selic,  como  juros de 
mora, aplicável o conteúdo da Súmula CARF nº 4:  

 A partir de 1º de abril de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).  

Assim, é de se negar provimento também nessa parte.  

Ante  ao  exposto,  voto  por  rejeitar  as  preliminares  e,  no  mérito,  negar 
provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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